
 
 

1. DOS FATOS 

 
 

Á ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
SUMIDOURO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
 
 

Processo nº: 2357/2022 

Modalidade: Pregão 

Edital nº: 030/2024 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Por Lote 

Objeto: Refere-se à “SERVIÇO DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS VENCIDOS”, para atender às necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 

 
A ESN INCINERACAO DE ITAPERUNA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

13.400.834/0001-36, localizada na cidade de Itaperuna/RJ, na Rua Milton Lopes Monteiro, 168, 

Surubi, CEP. nº 28.300-000, vem à presença de Vossa Excelência para apresentar as 

 
CONTRARAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Em atenção as razões de recurso administrativo apresentado pela SERVIOESTE 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 

 Amparada na Lei nº 14.133/21 e termos editalícios, a ESN INCINERACAO DE 

ITAPERUNA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.400.834/0001-36, vem respeitosamente, pelos 

motivos de fato e fundamentos de direito a seguir expostos, apresentar as contrarazões. 

 

 
No procedimento licitatório promovido pelo Município de Sumidouro/RJ, referente ao 

Processo Licitatório nº 2357/2022, Pregão Eletrônico 030/2024, cujo objeto era SERVIÇO DE 

COLETA  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DOS  RESÍDUOS  HOSPITALARES  E 

MEDICAMENTOS VENCIDOS”, para atender às necessidades da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a empresa ESN INCINERAÇÃO DE ITAPERUNA LTDA foi 

declarada vencedora. 



 
 

2. DA REGULARIDADE  

 
 

 
2.1. DO VALOR INEXEQUÍVEL DA PROPOSTA 

 
 

Destaca-se aqui, o princípio da VINCULAÇÃO DO EDITAL, onde condiciona as 

participantes a obedecerem estritamente o que o instrumento convocatório dispõe. 

O valor de referência do edital era de R$ 240.960,00, e o valor da proposta vencedora 

foi de R$ 118.900,00, que corresponde ao desconto de  50,6%. 

A exequibilidade da proposta vencedora, foi devidamente comprovada de forma 

pormenorizada, com a apresentação das planilhas requeridas, conforme termos editalícios e já 

anexas.  

 

Item 6.1.6 do Edital: 

 
6.1.6 A PROPOSTA (ANEXO III) DEVERÁ ESTAR 

ACOMPANHADA DA DEVIDA PLANILHA DE CUSTOS, 

ASSINADA PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA, ONDE A 

LICITANTE JUSTIFICA A COMPOSIÇÃO DO VALOR ORA 

PROPOSTO SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 

 

 O valor apresentado para o item 01 (A3), do Anexo III do Edital (quadro de 

propostas), com a seguinte descrição: “DESPESAS COM FUNCIONÁRIOS (COM 

ENCARGOS)”, foi de R$53.324,99 (cinquenta e três mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa 

e nove centavos). 

Ressalta-se que conforme o item 1.1 do termo de Referência, o total de horas a ser 

contratada no referido certame é de 2.000 horas, perfazendo assim, um total de aproximadamente 

170hs mensais e não 220hs, conforme sugerido equivocadamente  nas razões de recurso. 

 Destaca-se também, o equívoco interpretativo apresentado nas razões de recurso, 

onde não observou-se que outras despesas logísticas como: combustível, depreciação do veículo, 

manutenções, insumos e outros, foram apresentados nos termos editalícios, conforme item 

supracitado, onde estes custos estão nominalmente citados e previstos. 



 
 

2.2. DA HABILITAÇÃO PELA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
 DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

 
Em referência ao disposto no item 8.4 do edital, nota-se outro equívoco interpretativo 

apresentado nas razões de recurso. O citado item, apresenta o seguinte texto: 

 

8.4  No caso de fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

haverá indício de inexequibilidade quando as propostas comerciais 

contiverem valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração 

conforme preconiza a IN – Seges/ME 73/2022, concomitante com os 

Acórdãos 465/2024 e 948/2024 - Plenário TCU. 

 

Sobre esse tema, é importante frizar o item anterior, do edital, que descreve o 

seguinte: 

8.3  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos inssumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limítes mínimos, exceto quando se refererirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou totalidade da remuneração.  

 

Desta forma então, este item trás luz a questão do diferencial competitivo, que é 

exatamente o que permitiu a esta licitante apresentar proposta com desconto agressivo, uma vez 

que devido ao fato de possuir instalações e infraestrutura de tratamento próprias, optou-se por uma 

operação neste contrato com remuneração reduzida, sem entretanto, comprometer a execução das 

obrigações previstas na prestação de serviços.  

 

 

 
Destaca-se também neste item, o princípio da VINCULAÇÃO DO EDITAL, onde 

condiciona as participantes a obedecerem estritamente o que o instrumento convocatório dispõe. 

Desta forma, de acordo com o item 9.3.9 do edital, que trata especificamente quanto a 

documentação a ser apresentada para comprovação da Qualificação Econômica Financeira, tem-se 

o seguinte texto: 

 

 

 



 
 

2.3. DA HABILITAÇÃO QUANTO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

                   Item 9.3.9 do Edital e 9.15 do termo de Referência: 
 

9.3.9 e 9.15 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 

sede do fornecedor – Lei nº14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 
Portanto, a empresa ESN INCINERAÇÃO DE ITAPERUNA LTDA, declarada 

vencedora do certame, cumpriu estritamente ao requerido nos termos editalícios do presente 

Certame, no que se refere a Qualificação econômica-Financeira, ao apresentar a referida certidão. 

 

 
Neste item, observa-se mais uma vez, o princípio da VINCULAÇÃO DO EDITAL, 

onde condiciona as participantes a obedecerem estritamente o que o instrumento convocatório  

dispõe. 

Os documentos apresentados pela ESN INCINERAÇÃO DE ITAPERUNA LTDA, 

estão devidamente em conformidade com os itens 9.3.10 do edital e  9.16 do Termo de Referência.   

 

Item 9.16 do termo de Referência: 
 

9.16. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

 

Item 9.3.10 do Edital: 
 

9.3.10. Comprovação de qualificação habil para fornecimanto dos 

produtos e/ou prestação de serviços, objeto desta licitação, constituido 

por declaração (ões) concedida (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 

Público ou privado, atestando que a licitante prestou serviços 

semelhantes aos do objeto desta licitação. 

 

Nota-se portanto, que o Atestatado de Capacidade Técnica apresentado pela ESN 

INCINERAÇÃO DE ITAPERUNA LTDA, cumpriu integralmente todas as exigências requeridas 

no Edital e no Termo de Referência, no que se refere a Qualificação Técnica. 



 
 

 
Diante dos argumentos elencados na presente, resta inequivoco que a decisão quanto a  

habilitação da empresa ESN Incineração de Itaperuna LTDA, foi acertada, em função da licitante ter 

comprovado tempestivamente todas as exigências editalícias quanto aos requisitos de habilitação.  

 
3.  DOS PEDIDOS  

 
Desta forma, pela presente e com base no arrazoado apresentado, requer que seja 

mantida a decisão de HABILITAÇÃO da ESN INCINERAÇÃO DE ITAPERUNA LTDA, 

reconhecendo-se que esta, atendeu de forma integral as exigências editalícias e legais no 

certame epigrafado. 

 

 
Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

 
Itaperuna-RJ, 09 de setembro de 2024. 

 
 
 

 

 

 
ESN INCINERAÇÃO DE ITAPERUNA LTDA EPP. 

CNPJ nº 13.400.834/0001-36 
Eduardo Suisso de Novaes 

CPF: 051.910.617-21 
RG. 100.865.534 (DETRAN/RJ) 

Diretor 
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